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LEIPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N° 3.568, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. Institui o Programa Pequenos Atletas. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica instituído o Programa Pequenos Atletas, com o objetivo de Reconhecer crianças com 
habilidades esportivas no Município de Caucaia. Art. 2º O Programa criado por esta Lei consiste em conjugações de ações e parcerias entre o Executivo 
Municipal e clubes esportivos e outras Instituições privadas que fomentam a prática do esporte e possibilitem aos alunos da Rede municipal de ensino 
a demonstração de suas habilidades em eventuais Patrocínios e competições. Art. 3º O Executivo Municipal poderá promover competições esportivas 
no âmbito das escolas da rede municipal de ensino voltadas ao reconhecimento de alunos com habilidades esportivas. Art. 4º Os alunos selecionados 
para as competições poderão receber incentivos por meio de programas sociais e parcerias com a iniciativa privada. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 27 de dezembro de 2022. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

DECRETO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. DECRETO Nº 1.315, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. Estabelece o Valor Mínimo do Vencimento Base 
do Servidor Público Ativo e Inativo da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Caucaia, na forma que indica e dá outras 
providências. O PREFEITO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 59, IV e 143, I, “a” c/c art. 118, § 2º, I e III, todos 
da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei n.º 2.510, de 27 de janeiro de 2014; DECRETA: Art. 1º O valor mínimo 
do vencimento base percebido pelo servidor público ativo e inativo da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de 
Caucaia, não será inferior a R$ 1.302,00 (mil e trezentos e dois reais), durante o exercício financeiro de 2023. Art. 2º Nenhum servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão perceberá, mensalmente, valor inferior ao vencimento base de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 3º As despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no vigente orçamento de cada Órgão e 
Entidade do Poder Executivo. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023. PAÇO DA 
PREFEITURA DE CAUCAIA, em 02 de janeiro de 2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

PORTARIA

PORTARIA Nº 05, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. Suspende o vínculo funcional do servidor Alexandre Sousa Carvalho. O PREFEITO DE CAU-
CAIA, fazendo uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, VII c/c art. 143, II, “a” e “e”, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia; 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 2022019746; CONSIDERANDO o disposto no art. 48, I da Lei Complementar n. º 01, de 
23 de dezembro de 2009; RESOLVE: Art. 1º SUSPENDER O VÍNCULO FUNCIONAL do servidor ALEXANDRE SOUSA CARVALHO, matrícula 
nº 67.932, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Básica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termo do art. 48, I 
da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009. Parágrafo único. A suspensão do vínculo funcional, ora concedido, acarreta para a servidora 
os efeitos previstos no art. 49, I da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 11 de janeiro de 2023. VITOR PEREIRAVALIM - Prefeito.

PORTARIASGABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. Exonera do cargo de provimento em comissão na forma que indica. O CHEFE DE GABINETE 
DO PREFEITO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 143, II, “a”, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município de Caucaia, c/c art. 3°, Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR FRANCISCO GEONIO 
HOLANDA DE LIMA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, simbologia ASS-3, integrante da estrutura organizacional 
do Poder Executivo Municipal, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.241, de 30 de de-
zembro de 2021 e suas alterações posteriores. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 10 de janeiro de 2023. GABINETE DO 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 10 de janeiro de 2023. FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA - Chefe de Gabinete do Prefeito. 
ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretaria de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. Nomeia cargos de provimento em comissão na forma que indica. O CHEFE DE GABINETE DO 
PREFEITO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea 
“a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:  Art. 1º 
NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2023, JOSÉ ALBERTO ALVES DE CASTRO, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL III, simbologia ASS-3, integrante da estrutura organizacional da Chefia do Gabinete do Prefeito do Município, criado pela Lei Comple-
mentar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.241, de 30 de dezembro de 2021 e suas alterações posteriores. Art. 2º As 
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PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 592, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, a Lei nº 2114, de 23 de dezembro de 2009, 
e Lei nº 2172, de 25 de outubro de 2010, com o Decreto Nº 543, de 19 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 22 de 31 
de dezembro de 2014 e o Decreto nº 889 de 03 de julho de 2017;  RESOLVE:  Art. 1º CESSAR EFEITO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTIMULO À 
GESTÃO, no valor de R$170,00 a partir 14 de dezembro de 2022, do (a) servidor (a) DANIELE DOS SANTOS SILVA, Matrícula: 76270, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Núcleo Gestor como SECRETARIO ESCOLAR D, SIMBOLOGIA NGE-9, lotado no MIRTES SILVA DE 
MENEZES EEIEF, de acordo com a Lei Complementar n.º 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1241, de 30 de dezembro 
de 2021. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente 
orçamento do Poder Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 14 de dezembro de 2022. SERGIO 
AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento.

PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO NA ORDEM DE 20%, À SERVIDORA MA-
RIA IRISMAR DOS SANTOS SALES NOS TERMOS DA LEI 2502/2013. O SECRETÁRIO   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICÍPIO   
DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica 
do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º, inciso 
II da Lei nº 2.502, de 05 de dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores ocupantes de cargos de Nível Médio e Fun-
damental do Poder Executivo de Caucaia. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 2022020971 de 30/12/2022; RESOLVE: Art. 1º. CONCE-
DER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora MARIA IRSMAR DOS SANTOS SALES, ocupante de cargo 
efetivo de Auxiliar Operacional, matrícula: 35037, no percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vencimento base – a ESPECIALIZAÇÃO 

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 020, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezem-
bro de 2013; CONSIDERANDO o art. 073, § 2ºda Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o inteiro teor do processo 
nº 2022020661 de 20 de dezembro de 2022; RESOLVE: Art. 1º- CONCEDER licença para acompanhamento familiar por motivo de doença em pessoa 
da família da servidora WANESSA MARTINS MACEDO, matrícula nº 46769, ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA PSF, carga 
horária de 200 horas mensais, lotada na UBS MARIA JULIA F DA SILVA – VELHO SÃO MIGUEL; no período de 01/12/2022 a 30/12/2022.  Art. 
2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 09 de janeiro de 2023. ZÓZIMO LUÍS 
DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, 
Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA N° 024, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. REMOVE os servidores para as unidades circunscritas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso 
II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO que o 
instituto da Remoção, tal como previsto no artigo 27, § único, inciso I da Lei 01/2009, “é o deslocamento do servidor de um para outro órgão de uni-
dade administrativa e processar-se-á “ex offício” ou a pedido do servidor, respeitada a lotação de cada Órgão ou Entidade; CONSIDERANDO que o 
deslocamento dar-se-á pela conveniência da Administração Pública em remover seus servidores de uma localidade para outra em razão do Interesse 
Público; RESOLVE: Art. 1° - REMOVER “ex offício”, no interesse da Administração, os servidores constantes no ANEXO ÚNICO, integrante desta 
Portaria, para as unidades circunscritas a essa Secretaria Municipal de Saúde, tendo como escopo adequar o quantitativo de servidores às necessidades 
do Órgão Gestor. Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 11 de janeiro de 2023. 
ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de 
Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 024, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

MAT. NOME CARGO UNIDADE DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR UNIDADE DE EXERCÍCIO ATUAL

33340 SUIANE RODRIGUES VIANA TERAPEUTA OCUPACIONAL CAPS II - GERAL CAPS INFANTIL

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 11 de janeiro de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Muni-
cipal de Saúde. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da própria Chefia de Gabinete do Prefeito, consignada no vigente 
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 10 de janeiro de 2023. GABINETE DO 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 10 de janeiro de 2023. FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA - Chefe de Gabinete do Prefeito. 
ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretaria de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.
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em Gestão Escolar, carga horária de 1.000 horas, na data de 22 de dezembro de 2022, pelo Centro Universiário Faveni, registrado sob nº 83. Art. 2º 
As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder 
Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - 
Secretário Municipal de Educação. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.
 
PORTARIA Nº 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013, e combinado com Lei 3.269 de 14 de julho de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 1223 de 30 de agosto de 2021. CONSIDERANDO o inteiro teor dos Processos constantes no Anexo Único desta Portaria; RESOLVE: 
Art. 1º PROMOVER a Progressão Vertical, em termos de mudança de classe dos servidores ocupantes do cargo efetivo de Professor (a) da Educação 
Básica, constantes no Anexo Único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010 e considerando o art. 27 e o art. 74 
desta lei, combinado com a Lei nº 3.403 de 15 de fevereiro de 2022. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria 
da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em 03 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. GEORGE VERAS BANDEI-
RA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e 
seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 
1º REMOVER, nos termos do artigo 27, inciso II, da lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009, os servidores constantes no Anexo Único. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de janeiro de 
2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de 
Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 2022019195 de 16/11/2022; 
CONSIDERANDO, o art. 179 da Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, à servidora REJANE DA 
COSTA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Operacional, matrícula nº 1711, carga horária de 200 horas mensais, lotada no Erbe 
Teixeira Firmeza EEIEF, o gozo da LICENÇA PRÊMIO de 02 (dois) meses referente ao período aquisitivo de 31/05/2002 a 31/05/2007, a ser usufruída 
sem prejuízo de sua remuneração no seguinte período: • 19 de Dezembro de 2022 a 19 de Fevereiro de 2023. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, em 04 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO 
KOBAYASHI - Secretária Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão 
de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 16, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.º 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, a Lei nº 2114, de 23 de dezembro de 2009, e Lei nº 2172, 
de 25 de outubro de 2010, com o Decreto Nº 543, de 19 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 22 de 31 de dezembro de 
2014 e o Decreto nº 889 de 03 de julho de 2017;  RESOLVE: Art. 1º CESSAR EFEITO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTIMULO À GESTÃO, no valor 
de R$462,00 a partir 02 de janeiro de 2023, do (a) servidor (a) MÁRCIO GARDEL DE SOUSA GONÇALVES, Matrícula: 80145, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Núcleo Gestor como SECRETÁRIO ESCOLAR D, SIMBOLOGIA NGE-10, lotado no LUIS PAULINO DO NASCI-
MENTO EEIEF, de acordo com a Lei Complementar n.º 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1241, de 30 de dezembro de 
2021. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente 
orçamento do Poder Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 05 de janeiro de 2023. SERGIO 
AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento.

PORTARIA Nº 018, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. Concede READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA aos (as) servidores (as) Constantes no Anexo Úni-
co desta portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do artigo 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinados com a 
Lei Municipal n. 3.269, de 14 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto n. 1223, de 30 de agosto de 2021. CONSIDERANDO os laudos médicos 
periciais e as decisões da comissão constantes nos processos citados nesta portaria; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, aos (as) servidores (as) efetivos 
(as) constantes no Anexo Único desta Portaria, de READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA, devendo os (as) mesmos (as) desenvolverem as atividades dis-
postas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria Municipal de Educação. Art. 
2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de venci-
mentos. Art. 3º. Durante o período da readaptação temporária o (a) servidor (a) deverá obter tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação 
junto a Secretaria Municipal de Saúde. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 05 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO 
KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão 
de Pessoas e Tecnologia.
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PORTARIA Nº 020, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. EXONERAR A PEDIDO, o servidor EWERTON DA SILVA MENDES, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor da Educação Básica. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe 
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c 
art. 3º do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº 2023000708 de 06/01/2023. RESOLVE: Art. 
1º EXONERAR a pedido, com data retroativa a 06 de janeiro de 2023, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o servidor 
EWERTON DA SILVA MENDES, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica, matrícula: 73560, lotado (a) Secretaria de Educação, 
com 200 horas mensais, pertencente da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em 09 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA 
MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 021, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. EXONERAR A PEDIDO, o servidor ALEXANDRE SOUSA CARVALHO, ocupante do cargo 
efetivo de Professor da Educação Básica. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Che-
fe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia 
c/c art. 3º do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº 2023000753 de 09/01/2023. RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir de 09 de janeiro de 2023, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o servidor ALE-
XANDRE SOUSA CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica, matrícula: 67932, lotado (a) Secretaria de Educação, 
com 200 horas mensais, pertencente da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em 09 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA 
MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 022, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. Concede READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA ao servidor efetivo HÉLIO RODRIGUES TA-
VARES. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos 
do artigo 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinados com a Lei 
Municipal n. 3.269, de 14 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto n. 1223, de 30 de agosto de 2021. CONSIDERANDO o inteiro teor do Pro-
cesso nº 2022018074 de 01/11/2022. RESOLVE: Art.1º. CONCEDER ao servidor efetivo HÉLIO RODRIGUES TAVARES, matrícula 9692, ocupante 
do cargo de Professor da Educação Básica, a READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA, compreendida no período de 15/12/2022 a 14/12/2023, devendo o 
mesmo desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a 
Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível 
de escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o período da readaptação temporária o (a) servidor (a) deverá obter tratamento e ou 
frequência no Programa de Reabilitação junto a Secretaria Municipal de Saúde. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
10 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária 
Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO NA ORDEM DE 10%, AO SERVIDOR 
MARCELO JAMYSON DE PAULO MENDES NOS TERMOS DA LEI 2502/2013. O SECRETÁRIO   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO   DO   
MUNICÍPIO   DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos 
da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. CONSIDERANDO o que dispõe 
o art. 9º, inciso I da Lei nº 2.502, de 05 de dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores ocupantes de cargos de Nível 
Médio e Fundamental do Poder Executivo de Caucaia. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 2023000700 de 06/01/2023; RESOLVE: Art. 
1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO a partir de 06 de janeiro de 2023, ao servidor MARCELO JAMYSON DE PAULO MENDES, 
ocupante de cargo efetivo de Agente de Suporte Gerencial, matrícula: 35158, no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento 
base – a GRADUAÇÃO, Licenciatura em Pedagogia, carga horária de 3.880 horas, na data de 04 de janeiro de 2023, pelo Centro Universitário Ate-
neu, registrado sob nº 328. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada 
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 10 de janeiro de 2023. 
SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Pla-
nejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 024, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n ° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o Art. 73 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 
de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia-Ce). CONSIDERANDO, o inteiro teor 
do Processo nº 2022020551 de 16/12/2022. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, sem remuneração, a prorrogação da licença por motivo de doença em 
pessoa da família ao (à) servidor (a) ELAYNE KELLY MENEZES CAVALCANTE, matrícula: 8869, ocupante do cargo efetivo de Professor Educa-
ção Básica, carga horária de 100 horas mensais, lotado (a) no Nedi Crescer Feliz, no seguinte período de 05/12/2022 a 03/01/2023. GABINETE DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 10 de janeiro de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação. 
ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.
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ORDEM DE SERVIÇOSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ORDEM DE SERVIÇO N.º 01/2023 - CONTRATO: N.º 2022.03.14.01/001- SEINFRA.  MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
2022.03.14.01-SEINFRA. Pela presente ORDEM DE SERVIÇO fica a empresa JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ N° 
07.470.178/0001-45, autorizado a executar o serviço determinado a seguir: Natureza dos Serviços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO OU ENGENHARIA VISANDO À ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
URBANISMO, PAISAGISMO, ENGENHARIA, ORÇAMENTO, COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS DAS OBRAS E SEUS SERVIÇOS AS-
SOCIADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo A - Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. 
Local: MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CEARÁ. Prazo de Vigência do Contrato: 12 (DOZE) MESES. Valor do Contrato: R$ 2.981.573,60 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos). Autorizo: Caucaia/CE, 10 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

ROBSON VIEIRA DE MOURA
SECRETÁRIO EXECUTIVO ORDENADOR DE DESPESAS DA SEINFRA

MAYRTHON PAULO COSTA JÚNIOR
 JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

A ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2023 substitui a ORDEM DE SERVIÇO nº 13/2022, emitida em 8 de julho de 2022, visto a suspensão do certame por 
força de decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, constante no bojo do processo nº 18677/2022-1. 

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº004/2023-SSP. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A SERVIDOR. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do 
Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013; e, CONSIDERANDO as informações carreadas ao 
Processo Administrativo nº2023.00.0493; CONSIDERANDO o que dispõe o art. 29 da Lei nº 2.168, de 30 de setembro de 2010; CONSIDERANDO 
o que dispõe a recomendação nº 07/2022 CGM, de 24 de março de 2022; RESOLVE:  Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO a 
servidora LINDA WILLYANE AMARAL DOS SANTOS, integrante da Polícia Municipal, matrícula nº 73981,  pelo título de ESPECIALISTA no 
curso de GESTÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA, realizado pela FACULDADE INTERVALE, com carga horária de 420 horas/aula, com percentual 
de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor do vencimento base do servidor. Art. 2º. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 09 de janeiro de 2023. ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA- CEL.PM - Secretário Adjunto Municipal 
de Segurança Pública. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIAAUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Portaria nº 08, de 12 de janeiro 2023. Nomeia MARCOS ROBERTO DE SOUSA COELHO para o cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE DE NÚCLEO. O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. RESOLVE:  Art. 1º NOMEAR, a partir de 12 de janeiro de 2023, o 
servidor MARCOS ROBERTO DE SOUSA COELHO para o cargo de provimento em comissão GERENTE DE NÚCLEO, SIMBOLOGIA EP-6 cria-
do pela Lei Complementar nº 94, de 23 de Dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.241, de 30 de Dezembro de 2021. Art. 2º. As despesas 
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta de dotação própria da Autarquia Municipal de Trânsito, consignada no vigente orçamento do 
Poder Executivo Municipal.  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 12 de janeiro de 2023. Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
CAUCAIA, em 12 de janeiro de 2023. JESUS ANDRADE MENDONÇA - Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia. ANA 
CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

DECLARAÇÃOINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. DECLARAÇÃO DE AFASTAMENTO. Declaramos para os devidos fins, que a Sra. Maria Helena de 
Andrade, servidor (a) desta Prefeitura, inscrito (a) sob Matrícula nº 2550, CPF Nº ***.935.703-**, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA, ref. ME_CL10, requereu aposentadoria por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, sob o Processo nº 2022009691, de 20/06/2022, 
e que o(a) mesmo(a) deverá aguardar aposentadoria afastado(a) de suas funções a partir desta data. Caucaia, 02 de janeiro de 2023. Mirela Zaranza 
de Sousa - Presidente do IPMC.

EXTRATOS / AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS. A Co-
missão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, torna público para conhecimento dos interessados o seguinte julgamento da proposta 
de preços da única licitante habilitada na TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.09.06.02-DIV, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
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JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA COM QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EM DIREITO 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO A ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AOS PRECEITOS DA LGPD, INCLUINDO 
TREINAMENTO PRESENCIAL E ON-LINE, COM DISPONIBILIDADE DE SERVIÇO PRESENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE: CLASSIFICADA a proposta de preços da licitante FÁBIO 
OZÓRIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S – CNPJ Nº 12.103.102/0001-11. Por ter sido a única proposta de preços classificada, ter apresentado o 
menor preço global e valores unitários e totais inferiores aos estimados pela administração, foi declarada VENCEDORA DO CERTAME a licitante 
supra com o valor global de R$ 418.860,00 (quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e sessenta reais). Detalhes do julgamento encontram-se na ata da 
sessão arquivada nos autos do processo, disponível para vistas no Departamento de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel 
Correia, nº 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, no site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou através de 
solicitação enviada ao e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Por fim, fica aberto o prazo recursal previsto nos itens 5.21 e 12 do edital e no art. 109, I, 
alínea “b” da Lei 8.666/93 a partir do dia útil seguinte à publicação deste aviso. Caucaia/CE, 12 de janeiro de 2023. Wagner Vieira Vidal - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 2022.10.11.02-SAGPT. A Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de Caucaia/CE, torna 
público para conhecimento dos interessados que, após autorização da autoridade superior do credenciamento, analisou e proferiu julgamento quanto 
aos documentos apresentados, até o dia 31/12/2022, por 02 (duas) proponentes para fins de participação/diligência junto ao CREDENCIAMENTO 
Nº 2022.10.11.02-SAGPT, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE BANCOS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E COOPERATIVAS 
DE CRÉDITO AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, BEM COMO, BAN-
COS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA AMORTIZAÇÃO 
DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, PARA FINS DE SERVIÇOS CONSTANTES DOS ANEXOS DESTE EDITAL, NOS TERMOS DECRETO 
MUNICIPAL N° 1.159, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT. Na oportunidade, foram declaradas HABILITADAS: (1) COMPREV SOCIEDADE 
DE CRÉDITO DIRETO S.A – CNPJ Nº 46.241.852/0001-71 e (2) COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A – CNPJ Nº 33.634.999/0001-80, ambas 
para o ITEM Nº 1. Detalhes do julgamento das documentações, encontram-se nos autos do processo arquivado no Departamento de Gestão de Lici-
tações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel Correia, nº 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, no site: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou através de solicitação pelo e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Por fim, fica aberto o prazo recursal de 
05 (cinco) dias úteis previsto no item 7.8 do edital, a partir do dia útil seguinte à publicação deste aviso. Caucaia/CE, 12 de janeiro de 2023. Wagner 
Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme 
autorização da autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, analisou e proferiu julgamento quanto aos documentos apresentados, no dia 09 
de janeiro de 2023, por 01 (uma) proponente para fins de participação junto ao CREDENCIAMENTO Nº 2023.01.02.01-SMS, que tem como objeto 
o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS VISANDO A COMPLEMENTARIDADE DA ESTRUTURA DA REDE DE ATEN-
DIMENTO DA SAÚDE PÚBLICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Na oportunidade, foi 
declarada HABILITADA a proponente: MT MAIS SAÚDE – COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPI-
TALAR E SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 30.182.555/0001-62, para os LOTES Nº 01, 02, 03 e 04. Detalhes do julgamento da documentação encontram-se 
nos autos do processo arquivado no Departamento de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel Correia, nº 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, no site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, ou através de solicitação pelo e-mail: 
cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Por fim, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis previsto no item 4.8 do edital, a partir do dia útil seguinte à 
publicação deste aviso. Caucaia/CE, 12 de janeiro de 2023. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.08.02.02-02 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.08.02.02-AMT. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA, GELO EM ESCAMA E CONSERVADOR DE GELO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0161.2.147.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 1.752.0000.00.  VALOR GLOBAL R$ 34.319,00 (Trinta e quatro mil, trezentos e dezenove reais). CONTRATADA: RITA 
DE CASSIA BARRETO LOPES, CNPJ Nº 00.201.437/0001-93. REPRESENTADA PELA RITA DE CASSIA BARRETO LOPES. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 – ORDENADOR DE DESPESAS: ALEXSANDRO DE OLIVEIRA TORQUATO. AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA/CE, 09 DE JANEIRO DE 2023.

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Lívia Holanda Aguiar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Sílvio de Alencar Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Francisco José Caminha Almeida - Interino

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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